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CPF nº 819.914.799-72,  fixando a data de 30/09/2023 como termo final da gestão. Quanto ao item “b” da 

ordem do dia, referente à eleição de membro do Conselho de Administração, após deliberação, foi aprovada por 

unanimidade, pelos acionistas presentes, a indicação do novo conselheiro administrativo: PEDRO MOSKO, 

portador do RG nº 1.236.536-5 e CPF nº 299.242.439-00,  Graduado em Engenharia, com Habilitação em 

Engenharia Civil pela UFPR, com registro profissional sob o nº 171283937-3, residente na Avenida Vereador 

João Gionedis, nº 951, Bom Jesus, neste Município de Campo Largo, fixando a data de 01/10/2023 como inicio 

da gestão. Destaca-se que o indicado ao cargo, preencheu e assinou o formulário de autodeclaração “Cadastro 

de Conselheiro de Administração”, segundo o normativo descrito na Lei nº 13.313, de 30 de junho de 2016. 

Resta definido ainda que o referido conselheiro foi eleito para completar o mandato relativo ao biênio 

2023/2024.  No tocante ao item “c” da ordem do dia, referente à destituição de membro do Conselho Fiscal, 

considerando a competência atribuída pelo art. 19 do Estatuto Social, o qual regulamenta que o Conselho 

Fiscal, será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e suplentes em igual número, 

acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, por prazo não superior a 2 (dois) anos. Não houve destituição 

de conselheiro fiscal na presente Assembleia. Em relação ao item “d” da ordem do dia, referente à eleição do 

membro do Conselho Fiscal, após deliberação foi aprovada por unanimidade, pelos acionistas presentes, a 

indicação do novo conselheiro fiscal, nos termos do Art. 19º do Estatuto Social: LEANDRO BORGES DE 

CARVALHO, portador do RG nº 8.108.481-5 SESP/PR e CPF nº 050.223.179-31, Graduado em Direito pela 

Faculdade Cenecista de Campo Largo - FACECLA, Advogado regularmente habilitado OAB/PR sob o nº 

87.320, residente na Rua Generoso Marques, nº 2367, Centro, neste Município de Campo Largo. Resta definido 

ainda que o referido conselheiro foi eleito para completar o mandato relativo ao biênio 2023/2024, conforme 

artigo 13, inciso VIII da Lei nº 13.313, de 30 de junho de 2016, com início a partir do dia 01/10/2023. Destaca-

se que o indicado ao cargo, preencheu e assinou o formulário de autodeclaração “Cadastro de Conselheiro 

Fiscal”, segundo o normativo descrito na Lei nº 13.313, de 30 de junho de 2016, relativo aos requisitos e 

vedações, especificamente ao disposto no artigo 26. Quanto ao item “e” da ordem do dia, referente a outros 

assuntos de interesse da Companhia, nada mais a tratar. Em seguida foi oferecida a palavra aos presentes, e 

como ninguém quis mais se manifestar encerrou a Assembleia. E para constar redigi a presente Ata que após 

lida e achada conforme, vai por mim assinada e pelos presentes.  

Rosangela Moreira Vaz da Silva 

Secretária 

Maurício Rivabem 

Prefeito Municipal 

Fledinei Borges Licheski 

Presidente do Conselho de Administração 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - 

LICITAÇÃO/MODALIDADE LICITAÇÃO N.º 044/2023 
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A Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, através de sua Agente de Licitação, designada pela 

Portaria nº 001/2023, torna público e para conhecimento dos licitantes que na sessão pública realizada em 

10/10/2023, após o exame das propostas apresentadas no pleito e adotado o critério de julgamento prescrito no 

Edital, chegou-se ao seguinte resultado classificatório: 

ITEM ÚNICO: Fornecimento de créditos de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação devidamente 

homologados, de empresas sediadas no Estado do Paraná: 

INDÚSTRIA DE COMPENSADOS SUDATI LTDA com proposta de desconto de 37,00%. 

Campo Largo, 19 de Outubro de 2023. 

 

ANA LAURA LAGNER 

AGENTE DE LICITAÇÃO 


